
APROVADO 

POR „uno nAyfridaof_e_, 

EM  0.2  / °-e._.._/ 	93_ 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 02 de 

agosto de 1993 

Câmara Municipal de Pindamonhangaba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N2 
	174 	/93 

Denomina a Rua 4 do Loteamento Boa 

Esperança.  

A CRMARA DE VEREADORES DE PINDAMONHANGABA, no uso de suas atribui-

ções legais, aprova a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica a Rua n2 4 do Loteamento Boa Espe-

rança denominada de "LUIS CLAUDIO DOS SANTOS': 

Artigo 22 - O Poder Executivo baixará decreto denomi 

natOrio no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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